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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 609, DE 16 DE MARÇO DE 2020*
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito do Estado do Pará, 
à pandemia do corona vírus COVID-19.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do corona vírus COVID-19;
Considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito 
do Estado do Pará, à pandemia do corona vírus COVID-19.
Art. 2º Fica suspenso, pelo período de vigência do decreto, o seguinte:
I - a realização de eventos, reuniões, manifestações, carreatas e/ou 
passeatas, de caráter público ou privado e de qualquer espécie, com 
audiência maior ou igual a 10 (dez) pessoas;
II - a utilização de ponto biométrico nos órgãos e/ou entidades da 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta, devendo ser adotado 
outro meio que ateste a frequência, na forma do Decreto Estadual n° 333, 
de 4 de outubro de 2019;
III - o deslocamento, no interesse do serviço, nacional ou internacional de 
servidores públicos, empregados públicos e colaboradores eventuais da 
Administração Pública Estadual, salvo autorização expressa do Chefe da 
Casa Civil da Governadoria;
IV - o atendimento presencial nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, quando este puder ser mantido de modo eletrônico ou 
telefônico;
V - o agendamento de novos eventos promovidos ou apoiados pelo Poder 
Executivo Estadual, ainda que fora do prazo mencionado no caput deste 
artigo, enquanto estiver vigente o presente Decreto;
VI - a concessão e o gozo de férias, licença-prêmio ou licença para tratar 
de interesses particulares nos órgãos e entidades da área de segurança 
pública e de saúde ou de qualquer outro setor estratégico para contenção 
da pandemia;
VII - todos os prazos dos processos administrativos, no âmbito da 
Administração Pública Estadual, incluso os de natureza disciplinar, 
e, especifi camente do DETRAN/PA, todas as rotinas administrativas 
referentes ao andamento de autos de infração e aplicação das 
penalidades de multa, suspensão do direito de dirigir e cassação da 
CNH, inclusive os prazos de defesa prévia, recursos, bem como de 
entrega e bloqueio de CNH;
VIII - a contar de 23 de março de 2020, todas as visitas a unidades 
prisionais e unidades socioeducativas do Estado; e
IX - a contar de 23 de março de 2020, o transporte coletivo interestadual 
de passageiros, terrestre, marítimo e fl uvial.
§ 1º O previsto no inciso VII não inclui a suspensão de prazos para 
pagamento de tributos.
§ 2º O previsto no inciso IX deste artigo não signifi ca fechamento de 
fronteira do Estado, bem como não impede o transporte de cargas.
Art. 3° Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta poderão, a seu critério, autorizar:
I - a realização de trabalho remoto, especialmente aos servidores e 
empregados públicos que:
a) tenham idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos;
b) estejam grávidas ou sejam lactantes;
c) apresentem doenças respiratórias crônicas, doenças cardiovasculares, 
câncer, diabetes, hipertensão ou com imunodefi ciência, devidamente 
comprovadas por atestado médico público ou privado;
d) apresentem febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, 
mialgia, cefaleia e prostração, difi culdade para respirar e batimento das 
asas nasais), independente de atestado médico; ou
e) tenha retornado de viagem a local onde haja casos confi rmados de 
transmissão sustentada da COVID-19; e
II - a concessão de férias e licença-prêmio em unidades que possam ter 
sua carga de trabalho reduzida sem prejuízo ao serviço e ao atendimento 
à população.
§ 1º No caso do inciso I, alínea “e”, o período de afastamento, a contar do 

regresso da viagem, será de 14 (quatorze) dias.
§ 2º A Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) e a Secretaria 
de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD) deverão publicar 
protocolo de atendimento aos servidores e empregados públicos que se 
ausentarem na forma das alíneas “c” e “d” do inciso I do caput deste artigo, 
especialmente para fi ns de investigação e controle epidemiológico.
Art. 4° Observado o disposto neste Decreto, fi ca mantido o expediente 
em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta 
e Indireta.
§ 1º As aulas das escolas da rede pública estadual de ensino fi cam suspensas 
até o dia 15 de abril de 2020, devendo ser mantida regularmente a oferta de 
merenda escolar.
§ 2º A Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) regulamentará o 
funcionamento mínimo das escolas estaduais para cumprimento da 
obrigação descrita no parágrafo anterior.
§ 3º A Universidade do Estado do Pará (UEPA) poderá regulamentar o 
funcionamento do curso de Bacharelado em área de saúde durante o 
período de suspensão das aulas, inclusive para treinamento e capacitação 
dos estudantes da área de saúde para atendimento de pessoas que 
apresentarem sintomas ou tiverem sido contaminadas pelo COVID-19.
Art. 5º Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta da área de segurança pública e de saúde ou de qualquer outro 
setor estratégico para contenção da pandemia poderão, a seu critério, 
interromper ou suspender os afastamentos dos seus agentes, a fi m de 
atender ao interesse público.
Parágrafo único. Fica excepcionado desde já aqueles agentes que estiverem 
de férias ou licença no exterior.
Art. 6° Respeitadas as atribuições da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), a Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) 
deverá adotar medidas complementares de controle sanitário nos portos, 
aeroportos, terminais rodoviários e hidroviários do Estado do Pará.
Art. 7° Seguindo as diretrizes dos Ministérios da Justiça e Segurança 
Pública e da Saúde, todo cidadão que adentrar no Território do Estado 
do Pará, proveniente do exterior ou de local onde haja casos confi rmados 
de transmissão sustentada da COVID-19, deverá seguir os protocolos 
indicados, que recomendam isolamento domiciliar de no mínimo 14 
(quatorze) dias.
Parágrafo único. O descumprimento da referida medida acarretará a 
responsabilização civil, administrativa e penal do agente infrator, nos 
termos da Portaria Interministerial nº 5, de 17 de março de 2020.
Art. 8º Os prestadores, públicos ou privados, de serviço de transporte de 
passageiros fi cam obrigados a:
I - disponibilizar álcool em gel 70º para uso individual dos passageiros;
II - a higienizar bancos, pisos, corrimões e demais áreas de uso comum 
com desinfetante hipoclorito de sódio a 0,1% a cada conclusão de trajeto; 
e
III - não transportar quaisquer passageiros em pé.
Art. 9º A comercialização do álcool em gel 70º no Estado fi ca limitada a 3 
(três) unidades por consumidor.
Art. 10. Fica proibido no território do Estado, pelo prazo de 3 (três) meses, 
a contar de 16 de março de 2020, corte de serviços essenciais a população, 
tais como energia elétrica e fornecimento de água.
Art. 11. Fica recomendada, pelo prazo do decreto, a suspensão de 
celebrações com público em todos os espaços religiosos no âmbito do 
Estado.
Art. 12. Fica recomendado à rede bancária, pública e privada, que invista 
em propaganda para estímulo à utilização de meios alternativos ao 
atendimento presencial, a fi m de evitar a aglomeração de pessoas em suas 
agências.
Art. 13. Fica determinado o fechamento dos shopping centers a partir das 
20h de 20 de março de 2020, pelo prazo do decreto.
Parágrafo único. Fica excepcionado o fechamento de clínicas, farmácias, 
laboratórios, supermercados, que estão autorizados a funcionar no 
interior dos shopping centers.
Art. 14. Fica determinado o fechamento de academias, bares, restaurantes, 
padarias, casas noturnas e estabelecimento similares, a partir de 23:59h 
de 20 de março de 2020, pelo prazo do decreto, excetuado o serviço 
delivery e retirada de comida devidamente embalada.
Parágrafo único. Fica proibido qualquer tipo de consumo de comidas e 
bebidas no interior dos estabelecimentos ou em suas adjacências.
Art. 15. Ficam as autoridades de trânsito e órgãos autuadores autorizados 
a aceitar excepcionalmente documentos de habilitação expedidos pelo 
DETRAN/PA com validade expirada dentro do prazo de vigência deste 
Decreto.
Art. 16. Ficam suspensos os serviços de vistoria, e o DETRAN/PA impedido de 
aplicar as penalidades aos usuários por descumprimento do prazo estabelecido 
no art. 233 do Código de Trânsito Brasileiro, apenas nas hipóteses em que 
o vencimento do prazo se der durante o período de validade deste Decreto.
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Art. 17. Excepcionalmente, e pelo período de 15 (quinze) dias, a contar da data 
de publicação deste decreto, fi ca estabelecido o seguinte:
I - a proibição de realização de cultos/eventos religiosos presenciais;
II - bancos, casas lotéricas, supermercados, farmácias e afi ns fi cam obrigados 
a distribuir máscaras, higienizar seus equipamentos (carrinhos, cestas, etc.) a 
cada uso pelos clientes, como também, oferecer aos seus usuários alternativas 
de higienização (água/sabão e/ou álcool em gel);
III - todo estabelecimento de atendimento ao público fica obrigado a 
realizar marcação para filas, com a distância mínima de 1 (um) metro 
para pessoas com máscara e 1,5 (um e meio) metro para pessoas 
sem máscara, inclusive na sua área externa;
IV - as paradas de ônibus deverão ser demarcadas para fi las, com a 
distância mínima de 1 (um) metro para pessoas com máscara e 1,5 
(um e meio) metro para pessoas sem máscara; e
V - o fechamento de praias, igarapés, balneários, clubes e similares.
Art. 18. Fica proibido no território do Estado, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar de 06 de abril de 2020, o corte do serviço residencial de acesso à 
internet.
Art. 19. Durante os feriados da Semana Santa e de Tiradentes, fi ca vedada a 
saída intermunicipal, por meio rodoviário ou hidroviário, nos períodos de 08 
a 13 de abril de 2020, bem como, 17 a 22 de abril de 2020, salvo transporte 
entre os Municípios de Belém, Ananindeua, Marituba e Benevides.
Parágrafo único. Ficam ressalvados da proibição do caput deslocamentos 
intermunicipais realizados para fi ns de desempenho de atividade 
profi ssional, devidamente comprovada.
Art. 20. Ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema Integrado de 
Segurança Pública e Defesa Social (SIEDS), bem como aqueles responsáveis 
pela fi scalização dos serviços públicos, autorizados a aplicar sanções previstas 
em lei relativas ao descumprimento de determinações do órgão licenciador, 
autorizador e/ou concedente, independente da responsabilidade civil e criminal, 
tais como, de maneira progressiva:
I - advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e
III - embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
Parágrafo único. Todas as autoridades públicas estaduais, especialmente 
as mencionadas no caput deste artigo, que tiverem ciência do 
descumprimento das normas deste Decreto deverão comunicar a 
Polícia Civil, que adotará as medidas de investigação criminal cabíveis.
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
poderá ser revisto a qualquer tempo, de acordo com a evolução 
epidemiológica do COVID-19 no Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de março de 2020.       

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

*Republicado em virtude de complementações adicionais.
-D.O.E. nº 34.143, de 16-3-2020, no D.O.E. nº 34.145, de 17-3-2020,  
D.O.E. nº 34.151, de 20-3-2020 e D.O.E. nº 34.160, de 27-3-2020 e 
DOE nº 34.164, de 31-3-2020.

DECRETO   Nº 663, DE 6 DE ABRIL DE 2020 
Acrescenta dispositivos ao Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, 
aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e
Considerando o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto da COVID-19;
Considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020;
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 609, de 16 de março de 2020,
DECRETA:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 108-B. O recolhimento do imposto apurado em livro fi scal pelo 
contribuinte poderá ocorrer, excepcionalmente, da seguinte forma:
I - até o dia 10 (dez) dos meses de abril, maio e junho de 2020, o 
valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do imposto devido, 
respectivamente, em relação à apuração dos meses de março, abril e maio 
de 2020;
II - até o dia 22 (vinte e dois) dos meses de abril, maio e junho de 2020, 
o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do imposto devido, 
respectivamente, em relação à apuração dos meses de março, abril e maio 
de 2020.
§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:
I - as operações sujeitas ao regime de substituição tributária nas operações 

internas e interestaduais;
II - as operações de mercadorias com antecipação do pagamento do 
imposto;
III - as operações sujeitas ao recolhimento da diferença de alíquotas;
IV - as operações com energia elétrica;
V - as prestações de serviço de telecomunicações; e
VI - as operações sujeitas a prazos especiais fi xados em decretos e 
convênios aprovados no CONFAZ.
§ 2º Na hipótese dos dias referidos no caput deste artigo recaírem em 
sábado, domingo ou feriado, ou não funcionar a rede bancária, o imposto 
será recolhido no primeiro dia útil subsequente.
§ 3º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á com o recolhimento 
da primeira parcela do imposto, no percentual estabelecido no inciso I do 
art. 108-B.
§ 4º O imposto não recolhido nos prazos legais será corrigido com base 
na Unidade Padrão Fiscal do Estado do Pará - UPF-PA para pagamento de 
débitos tributários, acrescido das demais cominações legais.
.................................................................................”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/SESPA/2020
PROCESSO Nº 2020/248867
OBJETO: Aquisição de Respirador  Pulmonar, para a campanha de combate 
ao COVID-19, no Estado do Pará.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CNPJ N°: 05.054.929/0001-17.
CONTRATADO: SKN DO BRASIL IMP E EXP DE ELETRO LTDA.
CNPJ Nº: 13.013.655/0002-27 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93, ART. 24, INCISO IV.
VALOR: R$ 50.400.000,00 ( cinquenta milhões e quatrocentos mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8288
ELEMENTO DE DESPESA: 449052
FONTE: 0103
Belém (PA), 06 de Abril de 2020.
ALBERTO BELTRAME
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

Protocolo 540030
CONTRATO GESTÃO Nº 06 /SESPA/2020 – Processo nº 
2020/125262
Objeto: estabelecer o compromisso entre as partes para o fomento, 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de 
saúde no Hospital Regional de Tucuruí/PA.
Valor Total: R$ 6.499.478,35 (seis milhões quatrocentos e noventa e nove 
mil e quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos).
Data de Assinatura: 06/04/2020.
Vigência: 12 meses.
Dotação Orçamentária: 8877; Elemento de Despesa: 335043; Fonte: 
0103/0303/0149/0349.
Contratado: INSTITUTO DIRETRIZES – ID, CNPJ nº 10.946.361/0001-89
Endereço: Município de Santo André, sito na AV. Industrial, nº 780, 
conjunto 1111, CEP 09080-000.
Ordenador: ALBERTO BELTRAME - SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

RESOLUÇÃO Nº 013, DE 02DE ABRILDE 2020.
Revoga a Resolução nº 049, de 20 de dezembro de 2017, que concede 
tratamento tributário às operações que especifi ca, realizadas pela empresa 
COMPAR - COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVIMENTO 
SÓCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de suas atribuições 
legais;
Considerando o disposto na Lei nº 6.489, de 27 de setembro de 2002, que 
dispõe sobre a Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico 
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do Estado do Pará;
Considerando o disposto no art. 15, da Lei nº 6.489, de 27 de setembro de 
2002, e art.21, do Decreto nº 5.615, de 29 de outubro de 2002;
Considerando o disposto no art. 4º da Resolução nº 049, de 20 de dezembro 
de 2017;
Considerando o descumprimento das condições previstas no projeto 
e da legislação que rege a matéria, constatados durante a fruição dos 
benefícios fi scais concedidos à empresa COMPAR - COMPANHIA PARAENSE 
DE REFRIGERANTES, pelo Governo do Estado, conforme processo n.º 
2013/521.741;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n.º 6.913, de 03 de outubro de 
2006 e art. 13, inciso V do Decreto nº 2.490, de 06 de outubro de 2006; e
Considerando as deliberações ocorridas na 1ª reunião extraordinária 
do plenário da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado do Pará, realizada em 02 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Cassar a Resolução nº 049, de 20 de dezembro de 2017, que 
concede tratamento tributário às operações que especifi ca, realizadas pela 
empresa COMPAR – COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES, inscrita 
no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o nº 15.050.925-1.
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado do Pará..
Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado do Pará, em 02 de abril de 2020.
ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado do Pará.
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia
SEDEME
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
E OBRAS PÚBLICAS

.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA N.º 065/2020 – PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
RESOLVE:
1. DISPENSAR a Advogada ANDREA CUNHA LIMA DA COSTA, Matrícula nº 
57224128/1, da Função em Comissão de Chefe da Assessoria Jurídica – 
ASJUR, a contar de 06.04.2020.
2. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06.04.2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 03 de abril de 2020.
OZÓRIO ADOLFO GÓES NUNES DE SOUSA
Diretor Presidente
PORTARIA N.º 070/2020 – PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO 
DO PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias, 
RESOLVE:
1. DESIGNAR a Senhora EWERLIN SAVALA FERREIRA DA SILVA, CPF: 
884.516.072-68, para ocupar a Função em Comissão de Assistente de 
Projeto, atribuindo-lhe a gratifi cação inerente a esta Função.
2. TORNAR sem efeito a Portaria nº 248/2019-PRESI.
3. Esta Portaria entra em vigor a contar de 01.04.2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 03 de abril de 2020.
OZÓRIO ADOLFO GÓES NUNES DE SOUSA
Diretor Presidente
PORTARIA N.º 071/2020 – PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
ESTADO DO PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e 
estatutárias, RESOLVE:
1. DESIGNAR o Senhor JOSÉ HAROLDO RABELO SILVA, CPF nº 
625.989.532-15, para assumir a Função em Comissão de Assessor da 
Presidência, atribuindo-lhe a gratifi cação inerente a esta Função.
2. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06.04.2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 03 de abril de 2020.
OZÓRIO ADOLFO GÓES NUNES DE SOUSA
Diretor Presidente
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